
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

.,USTIFIC,{TIVA

DISPf,NSA DE LICITAÇAO n" 01612022
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

O MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE. através do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Riachuelo/Se, no

uso de suas atribuições, vem justificar o procedimento de Dispensa de licitação para contrataÇão de empresa

especializada pâra prestação de serviço de locação e manutenção de

cilindros, concentradores e equipamentos para oxigenoterapia, fomecimento de gases medicinais
envasados objetivando o âtendimento domiciliar aos usuários do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE, o
qual será executado pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação em vigor:

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: 02.677.635/0001 -53

RAZÃo SoCIAL: MAXIGÁS COMÉNCIO »TSTNMUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP

ENDf,REÇO: Av. Chanceler Osvaldo Aranhq n" 679. Bairro Novo Paraíso- CEP: 49.082- I 100 Aracaju/SE

FTI NDAMENTACAO LEGAL:
O presente processo está fundamentado nos lermos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666193 e instruído dentro do que

estabelece o artigo 26, paráryrafo único, incisos, I, II e lll do mesmo diploma legal.

DAJ USTIFICATM DOS PR-ECOS.'O valor orçado pela empresa RSl7.250,00 (Dezessete mil duzentos e

cinquentâ reais), totalizado para prestação do serviço, embora seja um valor significativo, estão em

conformidade com o praticado no mercado pertinente.

Portanto. é de se constatar que os preços praticados pelo citado fomecedor são compatíveis com os praticados no

rnercado, dentro dâs condições em que a administração se propõe a executar. dentro dos critérios legais, e ainda

sem fugir do ensinâmento do professor, Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei
de Licitações Públicas".

Nt ausência da ainda oue lesalmenle auloizada, seio oor dis seia nor inexiaibilidade. o

asente Dúblico conlinua obrigado a efetuat a conlratacão ttor DÍeco condizeníe com os de mercado. O
odministrador haverá de efetuot semDre gum íioo Íle comparacúo, ou com o mercado, ou com corrttolacões
similares de ouíros órsãos públicos, ou mesmo com conlralaca)es anleriores.

Coberá, oois, ao asenle oúhlico zelar pora que a conlralacão direta ndo se lome em faÍot de elevação
iniustificada de orecos, ressakando seu comDromisso com o interesse do erário e imoedindo a orátita de ore«ts
suoeno res aos de outras contratacões oúhlicas ou D vadas----."

DA ESCOLHA DO FORNf,CEDOR:

Diante da.iustificativa do setor de compras anexo a este procedimento em relação aos orçamentos. o qual não foi
possível lograr êxito na solicitação de O3(três)orçamentos e diante da urgência da necessidade da contratação

configurou-se o único fomecedor a empresa MÁxlGÁS COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇoS LTDA
EPP e assim, após efetuar as análises cabíveis, inclusive relativas à documentação de habilitação exigíveis,
considerando. finalmente, o disposto nos incisos I do art. 24, dalei 8.666193, o Secretário. entende justificada a

dispensa de licitação para contratação da enrpresa MAXIGÁS COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SER\aIÇOS
LTDA EPP. máxime considerado que tal empresa âpresentou a proposta mais vântajosâ â Administração Pública.

I

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação
vigente.
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Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órão do zelo necessário. ao

qual a administragão pública deva perseguir. especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor
Mestre Antônio Roque Citâdini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

"-- A contrdtacao direta, sem a realizacdo dos procedimen tos licitatórios nomalmente exisidos, ndo sisniÍica
contralacâo sem quaisquer repras ou sem a práíica de slguls sloLÍormais e necessários
adotodos pelo adminisltsdot. -"
Por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência inconteslável, capacidade jurídica, fiscal, técnica e financeira
para realizaçáo deste contrato com a empresa acima identificad4 de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condições exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTAÇAO ORCAMENTARIA:
T]O - 3OO3 . FUNDO MUNTCIPAL DE SATIDE
PNO.TTTO ÃTVIDADE: 2O4I _ GESTÃO DAS AÇOES VOLTADAS A PRESTAÇÃo DoS SERV]ÇOS DA
ATENÇÃO PRIMARIA
CLASSITICAÇÃO ECONOMICA: 3390.32.00.00 _ MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
FR: 16593110 - TRANSFERENCTAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇAO DAS AÇOES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRTMÁRIA/ I6OOOOO - RECURSO FEDERAL

DA RATIFICACAO..
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá ocorrer forte na escolha da empres4 MAXIGAS

COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERvIÇos LTDA EPP, tudo conforme preceitua o artigo 24. II da Lei

Federal no 8.666193 - Lei de Licitações e na forrna cumprimento dentro do que estabelece o disposto no aÍ. 26 l.
II e lll, do mesmo diploma" e diante das considerações, apresento ajustificâtiva para ratificação do Senhor Gestor

do Município de Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa oficial do Município, para proceder à devida

contratação,

Riachuelo/Se, 30 de dezembro de 2022.

A
Izaura Maria Moura Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Ratifico a justificativa acima

descrita

Riachuelo/Se, 30 de dezembro 2022

Ana L à ascimento de Barros
Secretária Municipal de Saúde

,]


